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OBJETO: “O seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista nº 0101097-84.2018.5.01.0058,
movida por Alceli de Souza Catojo”.
PRAZO: permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto houver o risco e/ou não for substituída
por outra garantia aceita pelo Juízo.
VALOR TOTAL: deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários
advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos
índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização
do depósito, acrescido de, no mínimo, 30%, conforme estabelecido
pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027018/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2023).

Id: 2526446

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 166/2023 (DJU) Apólice nº
0306920239907751034697000.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.
OBJETO: “O seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho, modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista nº 0011424-31.2014.5.01.0055
movida por Cleber Dias”.
PRAZO: Permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto houver o risco e/ou não for substituída
por outra garantia aceita pelo Juízo.
VALOR TOTAL: Deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários
advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos
índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização
do depósito, acrescido de, no mínimo, 30%, conforme estabelecido
pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº 1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 3 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027122/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2023). Id: 2526447

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 170/2023 (DJU) Apólice nº
0 3 0 6 9 2 0 2 3 9 9 0 7 7 5 1 0 3 6 3 11 0 0 0 .
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.
O B J E TO : “O seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista nº 0101222-08.2018.5.01.0008,
movida por Alexandra Ozorio de Oliveira”.
PRAZO: permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto houver o risco e/ou não for substituída
por outra garantia aceita pelo Juízo.
VALOR TOTAL: Deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários
advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos
índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização
do depósito, acrescido de, no mínimo, 30%, conforme estabelecido
pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº 1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 13 /11/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/027617/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2023). Id: 2526448

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 172/2023 (DJU) Apólice nº
0306920239907751037742000.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.
O B J E TO : “O seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista nº 0011062-16.2013.5.01.0006,
movida por ROBERTO DIAS FERREIRA”.
PRAZO: Permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto houver o risco e/ou não for substituída
por outra garantia aceita pelo Juízo.
VALOR TOTAL: Deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários
advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos
índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização
do depósito, acrescido de, no mínimo, 30%, conforme estabelecido
pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº 1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 14/11/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/027488/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2023). Id: 2526449

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 173/2023 (DJU) Apólice nº
0306920239907751037768000.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.
O B J E TO : “O seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista nº 0000812-97.2011.5.01.0068,
movida por Paulo Luiz dos Santos”.
PRAZO: Permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto houver o risco e/ou não for substituída
por outra garantia aceita pelo Juízo.
VALOR TOTAL: Deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários
advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos
índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização
do depósito, acrescido de, no mínimo, 30%, conforme estabelecido
pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº 1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 14/11/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/027468/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2023). Id: 2526450

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 174/2023 (DJU) Apólice nº
0306920239907751037791000.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.
O B J E TO : “O seguro garantia judicial para a execução trabalhista visa
garantir o pagamento de débitos reconhecidos em decisões proferidas
por órgãos da Justiça do trabalho- Modalidade Garantia Judicial des-
tinada ao Processo Judicial Trabalhista nº 0100359-77.2022.5.01.0019,
movida por GENIVAL PEDRO ARAUJO DE SOUZA”.
PRAZO: Permanecerá válida independentemente do pedido de reno-
vação do Tomador, enquanto houver o risco e/ou não for substituída
por outra garantia aceita pelo Juízo.
VALOR TOTAL: Deverá ser igual ao montante original do débito exe-
cutado com os encargos e os acréscimos legais, inclusive honorários
advocatícios, assistenciais e periciais, devidamente atualizado pelos

índices legais aplicáveis aos débitos trabalhistas na data da realização
do depósito, acrescido de, no mínimo, 30%, conforme estabelecido
pelo artigo 3º, I do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT nº 1/2019.
DATA DE ASSINATURA: 14/11/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/027614/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços nº 001/2023).

Id: 2526451

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO IPEM-RJ Nº 004/2023.
O B J E TO : Aquisição de selos de segurança 2024, na forma do Termo
de Referência - Anexo 1 do Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global por item único.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 158.000,00 (Cento e cinquenta e
oito mil reais).
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/12/2023.
HORÁRIO: 10:00 horas.
LOCAL: w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.
PROCESSO Nº SEI-150164/000850/2023.

O edital completo encontra-se disponível nos endereços eletrônicos
www.ipem.rj.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br podendo, al-
ternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta
de 01 (uma) resma de papel branco A4, na Rua Padre Manuel da
Nóbrega, nº 539, Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, no horário
das 10 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, trazendo o carimbo do
CNPJ. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no mesmo ende-
reço, ou ainda, pelo e-mail: licitacao.ipem@gmail.com. Id: 2526802

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 2° Termo de Apostilamento ao Contrato nº
022/2021.
PA R T E S : O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo FUNDO ESPECIAL
DE ADMINISTRÇÃO FAZENDÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE FAZENDA E A BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ nº
57.142.978/0001-05).
O B J E TO : A concessão do reajuste do Contrato nº 022/2021, com ba-
se no índice ICTI, compreendido ao período de outubro/2022 a se-
tembro/2023, no percentual de 2,58%, com fundamento na cláusula
nona, parágrafo oitavo do Instrumento Contratual.
VA L O R : reajusta-se o valor de R$ 6.640.605,29 (seis milhões, seis-
centos e quarenta mil seiscentos e cinco reais e vinte e nove cen-
tavos) para R$ 6.811.932,91 (seis milhões oitocentos e onze mil no-
vecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), referente a
terceira parcela do referido contrato, resultando em um acréscimo de
R$ 171.327,62 (cento e setenta e um mil trezentos e vinte e sete
reais e sessenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 2 1 / 11 / 2 0 2 3 .
PROCESSO N° SEI-040227/000058/2020.

Id: 2526863

SECRETARIA DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 017/2022.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE FAZENDA - SEFAZ e a empresa TAPEVAS SOLUÇÕES
INTEGRADAS LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 017/2022, relativo à prestação de
serviços de limpeza, higienização e conservação, com fornecimento
de materiais de higiene e de consumo, e de equipamentos necessá-
rios a prestação dos serviços, para atender às necessidades da Se-
cretaria de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro - LOTE II e V , na
forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório, com
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula se-
gunda, parágrafo único do contrato, assim como a concessão do rea-
juste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666,
de 1993, e na Cláusula nona, parágrafo décimo terceiro do contrato
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 09/12/2023.
VA L O R : R$ 494.866,73 (quatrocentos e noventa e quatro mil e oito-
centos e sessenta e seis reais e setenta e três centavos).
NATUREZA DAS DESPESAS: 339037FONTE DE RECURSO:
100PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016NOTA DE EMPE-
NHO: 2023NE00614
FUNDAMEN TO : com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso
III, da Lei nº 8.666, de 1993.
PROCESSO Nº SEI-040230/000030/2022.

Id: 2526621

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPCC Nº 366 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZA-
ÇÃO DO CONTRATO Nº 51/2023.

OSUPERINTENDENTE DE COMPRAS E CONTRATOS, no uso de
suas atribuições legais, atribuídos no inciso VI, art. 17, da Resolução
SEFAZ nº 409/2022, e no art. 8º, da Resolução SEFAZ nº 401/2022,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores MARÍLIA SOUSA CRISTO CHAGAS,
ID Funcional n° 5102372-5 e WILLIAN GOMES DE LIMA, ID n° Fun-
cional 5142087-2 na qualidade de fiscais titulares, e a servidora MAR-
CELA VASQUES MAGALHÃES, ID Funcional n° 4261781-2, na qua-
lidade de fiscal suplente, para compor a Comissão de Acompanha-
mento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização do Contrato
nº 51/2023, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, através FUN-
DO ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO e a empresa CLE-
VERTON DE ARAUJO TAVARES, cujo objeto é a "a aquisição de no-
tebooks, tablets e projetores multimídia para subsidiar o Prêmio Es-
tadual de Educação Fiscal do Rio de Janeiro, promovido pela Secre-
taria de Estado de Fazenda e gerenciado pela Escola Fazendária do
Estado do Rio de Janeiro", com fundamento no processo administra-
tivo n° SEI-040089/000042/2023, que se regerá pelas normas da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28
de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instru-
mento convocatório.
Art. 2º - Designar a servidora ROSILÉIA NASCIMENTO PATRICIO, ID
Funcional nº 5414640-1 como gestora titular do contrato a que se re-
fere o artigo anterior, e a servidora TAÍSA MELO DE FIGUEIREDO,
ID Funcional n° 5100641-3 para atuar como gestora suplente nos ca-
sos de impedimentos e afastamentos legais da titular.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2023

ASSIS FERNANDO DA SILVA
Superintendente de Compras e Contratos e Convênio.

Id: 2526622

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Termo de Compromisso de Es-
tágio nº 015/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, a estudante PATRÍCIA CHEN e a UNI-
VERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE.
O B J E TO : O presente Termo Aditivo de compromisso destina-se a

prorrogar a vigência do Termo de Compromisso nº 015/2023, por mais
06 (seis) meses, contados a partir de 23/11/2023, dando-se ao termo
de compromisso o prazo total de 12 (doze) meses.
PRAZO: 06 (seis) meses, a partir de 23/11/2023.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 2 2 / 11 / 2 0 2 3 .
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº SEI-040204/000377/2023.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
2 3 / 11 / 2 0 2 3 .

Id: 2526537

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGENCIA FIS-

CAL
AUDITORIA DE FISCALIZAÇÃO ESPECIALIZADA DE PETRÓLEO

E COMBUSTÍVEL - AFE 04

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AFE 04 - PETRÓLEO E COMBUS-
TÍVEL, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contribuinte abai-
xo relacionado a apresentar quaisquer documentos em seu poder con-
cernente ao litígio formalizado pela lavratura do auto de infração nº
03.216220-8, Processo E-04/057283/2008 (atual nº E-
04/037/000040/2016), estando facultado ao contribuinte a possibilidade
de apresentar nova peça de defesa a título de recurso voluntário em
sede de 2ª instância administrativa, na Avenida Presidente Vargas,
670, 6º andar, Centro/RJ, no prazo de 30 (trinta) dias contados a par-
tir data da publicação deste edital, conforme Processo nº SEI-
040037/000253/2023.

Nome: DÍNAMO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A
IE: 75.959.583
CNPJ: 02.029.748/0003-04

Id: 2526869

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E INTELIGÊNCIA FIS-

CAL
AUDITORIA FISCAL ESPECIALIZADA DE ITD - AFE 08

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA-FISCAL ESPECIALI-
ZADA DE ITD, no uso de suas atribuições legais, INTIMA o contri-
buinte abaixo relacionado, a comprovar o pagamento das guias de
lançamento 2023-2-147644-0-00 e 2023-1-147646-9-00, no prazo de
72 horas, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa do crédito
tributário devido.
O processo administrativo tramita exclusivamente em meio eletrônico,
de modo que para acesso aos autos, faz-se necessário cadastramen-
to prévio como usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações
- SEI-RJ, por meio do site http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/usuarioexter-
no.

Nome: GEORGINA DOS SANTOS NASCIMENTO
CPF: 430.916.797-72
Processos nºs SEI-140002/000436/2023 e SEI-040041/003155/2020

Id: 2526870

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

O contribuinte abaixo fica notificado do cancelamento de ofício do au-
to de infração, pelo motivo constante do processo administrativo, o
qual se encontra à disposição do interessado no endereço da respec-
tiva repartição fiscal. Número de controle 107/2023, conforme proces-
so SEI - 040070/000239/2021

REPARTIÇÃO FISCAL

99.12 - Posto de Controle Fiscal de Nhangapi
Rodovia Presidente Dutra, Km 324, Nhangapi, CEP 27580000, Itatiaia

- RJ

RODOBECA TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
CNPJ 8.231.830/0001-31 - Processo nº E-04/046/003839/2018
Auto de Infração nº 03.554026-9, de 20/04/2018
Valor reclamado: R$ 1.482,25.

Id: 2526800

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

O contribuinte abaixo fica cientificado da decisão proferida pelo Con-
selho de Contribuintes, a qual recusou total ou parcialmente os re-
cursos interpostos, mantendo a exigência total ou parcial do crédito
tributário reclamado no auto de infração respectivo.
O pagamento do crédito tributário reclamado deverá ser feito no prazo
de 30 (trinta) dias dessa ciência, que se considera feita 15 (quinze)
dias após a publicação deste edital. Neste prazo cabe a redução de
10 % (dez por cento) do valor da multa.
No prazo de 15 (quinze) dias da ciência dessa decisão, ressalvadas
as restricões do artigo 105 da Resolução SEFCON no. 5.927/2001,
cabe recurso ao Conselho Pleno.
O não pagamento ou recurso implica a imediata inscrição em dívida
ativa e execução judicial do débito.
O processo administrativo respectivo, contendo o inteiro teor dos des-
pachos mencionados acima, encontra-se à disposição do interessado
no endereço da respectiva repartição fiscal. Número de controle
108/2023, conforme processo SEI -0400700/000239/2021.

REPARTIÇÃO FISCAL
00.14 - AFE 14 - Trânsito, Barreiras Fiscais, Eventos e Leilões

Presidente Dutra, Km 324, , Nhangapi, CEP 27580000, Itatiaia - RJ

GOLDEN INTERNATIONAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Inscrição Estadual 84.816.655 - Processo nº E-04/185189/1998
Auto de Infração nº 01.053497-2, de 03/09/1998
Valor reclamado: R$ 55.694,48.

Id: 2526801

rjdoc@ioerj.rj.gov.br

(21) 2717-6209
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lidade a contar de 18 de março de 2024. Processo nº SEI-
140001/000057/2024.

DESIGNA DANIEL ANDRADE DE LIMA, Id. Funcional nº 43802559,
para ter exercício na Assessoria de Sistemas, da Gerência da Tec-
nologia da Informação, do Gabinete do Procurador-Geral, da Procu-
radoria Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, com validade a contar de 02 de janeiro de 2024. Pro-
cesso nº SEI-140001/000476/2024.

Id: 2553466

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 13.03.2024

PROCESSO Nº S E I - 1 4 0 0 1 / 0 111 2 7 / 2 0 2 4 - JULIANA FLORENTINO DE
MOURA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 50143760. Louvada
nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com funda-
mento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CON-
CEDO 06 (seis) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
19/06/2013 a 17/06/2018 e 18/06/2018 a 16/06/2023.

PROCESSO Nº SEI-14/001/000010/2018 - ISABELA LEÃO MONTEI-
RO - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 50143778. Louvada nas
informações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento
no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CONCEDO 03
(três) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
18/06/2018 a 16/06/2023.

PROCESSO Nº SEI E-14/1443/2008 - RODRIGO TOSTES DE ALEN-
CAR MASCARENHAS - Procurador do Estado - Id. Funcional nº
19232470. Louvada nas informações da Gerência de Recursos Huma-
nos e com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de
25/11/1980, CONCEDO 06 (seis) meses de licença-prêmio relativos
aos períodos base de 16/12/2010 a 14/12/2015 e 15/12/2015 a
12/12/2020.

PROCESSO Nº SEI E-14/07213/2004 - ADRIANA PRATA DE FREI-
TAS - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19221550. Louvada
nas informações da Gerência de Recursos Humanos e de acordo com
o Parecer PGE/PG-2/FBM 03/2023, no index 70009894 e do visto
exarado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral, index 70010723, com fun-
damento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CON-
CEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período-base de
19/11/2018 a 17/11/2023.

PROCESSO Nº SEI E-14/026303/2010 - LEONARDO DA CUNHA E
SILVA ESPINDOLA DIAS - Procurador do Estado - Id. Funcional nº
19222840. Louvada nas informações da Gerência de Recursos Huma-
nos e com fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de
25/11/1980, CONCEDO 06 (seis) meses de licença-prêmio relativos
aos períodos base de 17/12/2010 a 15/12/2015 e 16/12/2015 e
13/12/2020.

DE 14.03.2024

PROCESSO Nº SEI-140001/013682/2024 - MARCELO ORTIGÃO BE-
NIGNO DE CARVALHO - Procurador do Estado de 1ª Categoria - Id.
Funcional nº 19238096. Louvada nas informações da Gerência de Re-
cursos Humanos, CONCEDO o abono de permanência em atividade,
com validade a contar de 27/12/2022.

PROCESSO Nº SEI-140001/032471/2021 - MARIA FERNANDA FER-
REIRA VALVERDE - Procuradora do Estado de Categoria Especial -
Id. Funcional nº 19216840. Em adequação ao decidido pelo Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ nos autos do Pro-
cesso nº 105.459-4/19, APROVO a refixação de proventos mensais
de inatividade, com validade a contar da data da publicação da apo-
sentadoria.

Id: 2553488

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 30 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/026629/2023.

Onde se lê: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ES-
GOTOS - CEDAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGU-
ROS FUNENSEG.

Leia-se: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TOS - CEDAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553343

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 30 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/026774/2023.

Onde se lê:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.

Leia-se: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TOS - CEDAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553344

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 30 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/026721/2023.

Onde se lê:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.
Leia-se:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553345

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 30 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/026865/2023.

Onde se lê:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.

Leia-se:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553346

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 31 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/027122/2023.

Onde se lê:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS FUNEN-
SEG.

Leia-se:
PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553347

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 31 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/027617/2023.

Onde se lê: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ES-
GOTOS - CEDAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGU-
ROS FUNENSEG.

Leia-se: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TOS - CEDAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553348

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 31 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/027488/2023.

Onde se lê: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ES-
GOTOS - CEDAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGU-
ROS FUNENSEG.

Leia-se: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TOS - CEDAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553349

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 24/11/2023

PÁGINA 31 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo nº SEI-150001/027614/2023.

Onde se lê: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ES-
GOTOS - CEDAE e a FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE SEGU-
ROS FUNENSEG.

Leia-se: PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TOS - CEDAE e a POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

Id: 2553350

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DO INSTITUTO RIO ME-
TRÓPOLE, torna público que realizará a seguinte licitação:

TIPO: Menor preço global.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão eletrônico nº 001/2024.
OBJETO: A contratação serviço contínuo de manutenção, conserva-
ção com utilização de ligante de PG (64-10) em misturas tipo GAP, de
acordo com a instrução técnica do DER-RJ (IT-67), com redução de
ruído maior que 4 decibéis para um GRIP TEST e 0,6, para uma
massa asfáltica com teor de ligante igual ou superior à 8%, para res-
taurações em trechos descontínuos, com espalhamento do GAP pela
acabadora utilizando nivelamento eletrônico com sistema de esqui de
no mínimo 6 metros, a extensão a ser executada será de 40KM, em
trechos descontínuos, além de serviços de correção com tapa buracos
nos pavimentos de diversas vias, com recuperação de passivos am-
bientais e melhoria da mobilidade na Região Metropolitana.
VALOR ESTIMADO: R$ 71.544.856,02.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
D ATA : 03/04/2024, às 11:00h.
PROCESSO Nº SEI-150005/000141/2023.

O edital e os seus anexos se encontram a disposição dos interes-
sados no endereço eletrônico w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r e
w w w. i r m . r j . g o v. b r podendo alternativamente ser adquirido uma via im-
pressa mediante a entrega de 1 (uma) resma de papel A4 na Avenida
Presidente Wilson, nº 231, 29º Andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ. E-
mail: licitacoes@irm.rj.gov.br

Id: 2553591

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 006/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do FUNDO ESPE-
CIAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - FUNEAF da SECRETA-
RIA DE FAZENDA - SEFAZ e a empresa C.W.R CONSTRUÇÕES
REFORMAS E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada em serviço de cons-
trução civil para a prestação de serviços de obras de recuperação es-
trutural da fachada oeste e outros complementos do edifício sede da
Secretaria de Estado de Fazenda, situado na Avenida Presidente Var-

gas, N.º 670 - Centro, no município do Rio de Janeiro, na forma da
Proposta-detalhe e do instrumento convocatório.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo máximo para a execução e entrega
das obras é de 06 (seis) meses, a contar da data indicada na au-
torização de início dos serviços, que será expedida em até 15 (quin-
ze) dias úteis a contar do início da vigência contratual, que se dará
com a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro - DOERJ.
VALOR: R$ 1.957.211,49 (um milhão novecentos e cinquenta e sete
mil duzentos e onze reais e quarenta e nove centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002473.20000.
FONTE DE RECURSO: 1.500.100.
NATUREZA DE DESPESAS: 3390.39.18.
NOTA DE EMPENHO: 2024NE00108.
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2024.
F U N D A M E N TO : Lei Federal 8.666/93.
PROCESSO N° SEI-040178/000107/2022.

Id: 2553445

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 006/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, a estudante LETÍCIA NUNDES DE AN-
DRADE, e a SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE
SÁ.
O B J E TO : O presente termo de compromisso destina-se a regular to-
do o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-
se sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita ob-
servância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº S E I - 0 4 0 2 0 4 / 0 0 0 11 6 / 2 0 2 4 .

Id: 2553247

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS.

*EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Servi-
ços, à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa e a As-
sociação Instituto PROA, sem transferência de recursos.
O B J E TO : Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica, nos termos de
sua Cláusula Quarta.
VA L O R : Sem transferência de Recursos.
PRAZO: Prorrogado o prazo de vigência por 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2024
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 55, caput, da Lei n.º 13.019/2014.
PROCESSO N° SEI-220012/000747/2021.

Id: 2553593

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S. A.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato AgeRio/ADM nº 014/2024.
PA R T E S : A Agência de Fomento do Estado do RJ e SAGO PRO-
CESSAMENTOS DE DADOS LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços de solução de SMS, que compreen-
de o gerenciamento, transmissão e recepção de mensagens de texto
para celulares.
VA L O R : R$ 106.640,00 (cento e seis mil, seiscentos e quarenta
reais).
PRAZO: 48 meses.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2024.
F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI-220009/000353/2023.

Id: 2553307

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM 008/2024
PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ e a DADY ILHA SO-
LUÇÕES INTEGRADAS LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços de solução continuada de impressão,
cópia e digitalização corporativa.
VA L O R : R$ 33.372,66 (trinta e três mil, trezentos e setenta e dois
reais e sessenta e seis centavos).
PRAZO: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-220009/000077/2022.

Id: 2553151

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO INTIMA
os indicados abaixo a comparecer à Secretaria-Geral da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Branco nº 10, 13º andar,
no horário de 12:00 às 16:00 horas para, no prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da publicação, ter ciência e manifestar-se, em
virtude do não recebimento das notificações enviadas:

DIEGO HENRIQUE HIRSCH DE MERLO BESSA
CPF: 057.938.187-07
Processo nº SEI-220011/000071/2024

RODRIGO FERRAZ HIRSCH
CPF: 118.693.077-20
Processo nº SEI-220011/000071/2024

IGOR LEITE DE OLIVEIRA RANGEL
CPF: 127.556.607-32
Processo nº SEI-220011/000071/2024

SILETO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA
CNPJ: 18.965.150/0001-03
Processo nº SEI-220011/000071/2024

MARIA LÚCIA SERAPIÃO
CPF: 771.364.707-49
Processo nº SEI-220011/000071/2024

ALBERTO AUGUSTO MENEZES COELHO
CPF: 091.569.177-91
Processo nº SEI-220005/000093/2024

FERNANDO VIANA DE ALMEIDA
CPF: 098.139.497-32
Processo nº SEI-220005/000093/2024

ANTONIO ELIAS CHAVES ABREU
CPF: 106.142.437-50
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